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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS INEXISTENTES. MERA REDISCUSSÃO. 
EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Apenas se admite embargos de declaração quando evidenciada deficiência 
no acórdão recorrido com efetiva obscuridade, contradição, ambiguidade ou 
omissão, conforme o art. 619 do CPP, ausente na hipótese. 

2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça o enfrentamento de 
dispositivos constitucionais, ainda que para efeito de prequestionamento 
da matéria, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal 
Federal (EDcl no RHC 53.118/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
QUINTA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 18/10/2017.)

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e 
Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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